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vados, nos termos do n.º 1 do artigo 139.º da Lei n.º 99/2003, de
27 de Agosto, conjugado com o disposto no n.º 1 do artigo 26.º,
da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, pelo período de um ano, a
partir de 1 de Julho de 2005, inclusive, os contratos de trabalho a
termo certo celebrados com os trabalhadores abaixo indicados:
Ana Isabel Capucho Nunes — nadador-salvador, escalão 1, índi-

ce 128.
Ana Maria Cruz Reis Catronga — auxiliar de serviços gerais, esca-

lão 1, índice 128.
Célia Maria Carvalho Cristo — auxiliar de serviços gerais, esca-

lão 1, índice 128.
Isabel Ascensão Raminhos Reis — auxiliar de serviços gerais,

escalão 1, índice 128.
João António Nunes lldefonso — jardineiro, escalão 1, índice 142.
Judite da Conceição Rúbio Martins — bilheteiro, escalão 1, índi-

ce 133.
Maria José Vales Ramos — auxiliar de serviços gerais, escalão 1,

índice 128.
Mariana da Conceição Pires Capucho Nunes — auxiliar de servi-

ços gerais, escalão 1, índice 128.
Ricardo Manuel Guerra Frasco — nadador-salvador, escalão 1,

índice 128.

22 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, José Manuel
Santinha Lopes.

CÂMARA MUNICIPAL DE NELAS

Aviso n.º 5348/2005 (2.ª série) — AP. — Renovação de
contrato de trabalho a termo resolutivo certo. — Para os devidos
efeitos e nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, se torna público
que, por meu despacho datado de 22 de Junho de 2005, foi reno-
vado, ao abrigo do n.º 1 do artigo 139.º da Lei n.º 99/2003, de
27 de Agosto, aplicado à administração local pela Lei n.º 23/2004,
de 22 de Junho, o contrato a termo resolutivo certo, por mais um
ano e meio, para continuar a exercer as mesmas funções, a partir
de 16 de Julho de 2005, com Sílvia Isabel Soares Pais, técnica pro-
fissional de De 2.ª classe, área de educação física.

23 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, José Lopes
Correia.

Aviso n.º 5349/2005 (2.ª série) — AP. — Renovação de
contrato de trabalho a termo resolutivo certo. — Para os devidos
efeitos e nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, se torna público que,
por meu despacho datado de 22 de Junho de 2005, foi renovado, ao
abrigo do n.º 1 do artigo 139.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto,
aplicado à administração local pela Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho,
o contrato a termo resolutivo certo, por mais um ano, para conti-
nuar a exercer as mesmas funções, a partir de 7 de Julho de 2005,
com Nuno Miguel Conceição Carreira, topógrafo de De 2.ª classe.

23 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, José Lopes
Correia.

CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS

Aviso n.º 5350/2005 (2.ª série) — AP. — Para os devidos
efeitos se torna público que foram celebrados contratos de traba-
lho a termo resolutivo, com fundamento na alínea h) do n.º 1 do
artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, com Carla Sousa
Pinho e Paula Maria Ganhão, para exercerem funções no período
de um ano tendo início em 29 de Junho de 2005, para a categoria
de técnico superior de De 2.ª classe (licenciatura em relações in-
ternacionais e licenciatura em turismo, respectivamente), a serem
remunerados pelo índice 400, escalão 1. (Processo não sujeito a fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Junho de 2005. — O Vice-Presidente da Câmara, José
Carlos Julião de Araújo.

CÂMARA MUNICIPAL DE OURÉM

Edital n.º 445/2005 (2.ª série) — AP. — David Pereira
Catarino, presidente da Câmara Municipal de Ourém, faz público

que o Regulamento de Cedência e Utilização dos Pavilhões Gimno-
desportivos, aprovado nas reuniões camarárias de 16 de Maio e
21 de Junho de 2005, depois de ter sido submetido a inquérito
público, através de publicação efectuada no Diário da República,
2.ª série, n.º 62, de 30 de Março de 2005 (apêndice n.º 42), mere-
ceu também aprovação da Assembleia Municipal, em sessão de
3 de Junho de 2005, em conformidade com a versão definitiva, que
a seguir se reproduz na íntegra:

Regulamento de Cedência e Utilização
dos Pavilhões Gimnodesportivos

Nota justificativa

A Câmara Municipal de Ourém, no âmbito das suas competên-
cias tem vindo a proceder à remodelação e construção de novos
espaços desportivos, nomeadamente pavilhões gimnodesportivos
que permitam a prática de actividades desportivas em condições
de segurança e comodidade, proporcionando desenvolvimento fí-
sico e intelectual dos indivíduos.

Por outro lado, a legislação publicada sobre a matéria, nomea-
damente o Decreto-Lei n.º 317/97, de 25 de Novembro e o Decreto-
-Lei n.º 385/99, de 28 de Setembro, veio instituir normas de utili-
zação daqueles espaços.

Nestes termos e considerando a necessidade de se proceder à regu-
lamentação de utilização dos pavilhões municipais existentes no con-
celho, no uso da competência prevista na alínea a) do n.º 2 do arti-
go 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, ambos da Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de Ourém elaborou o Regu-
lamento de Utilização de Pavilhões Gimnodesportivos Municipais.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente Regulamento estabelece as condições de funciona-
mento e utilização dos Pavilhões Gimnodesportivos Municipais.

CAPÍTULO II

Competências

Artigo 2.º

Competências

1 — Compete ao presidente da Câmara Municipal, ao Vereador
com competência delegada, ou a outra entidade em que a Câmara
delegue:

a) Assegurar a gestão das instalações dos Pavilhões Gimno-
desportivos Municipais;

b) Zelar pela segurança das instalações;
c) Garantir o pessoal indispensável ao seu regular funciona-

mento;
d) Analisar e decidir sobre todos os casos omissos no presente

Regulamento.

CAPÍTULO III

Instalações e equipamento

Artigo 3.º

Material  fixo  e móvel

1 — O material fixo e móvel existente nas instalações dos pa-
vilhões é propriedade da Câmara Municipal.
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2 — Este material pode ser utilizado pelos utentes, comprome-
tendo-se estes pela sua utilização racional e boa conservação.

3 — Os responsáveis pela utilização devem auxiliar os funcio-
nários no transporte e na montagem e desmontagem dos materiais
e equipamentos requisitados.

4 — Os responsáveis pela utilização não devem permitir o arras-
tamento dos materiais e dos equipamentos no solo, de forma a
evitar estragos no piso e nos próprios materiais.

CAPÍTULO IV
Utilização das  instalações

Artigo 4.º

Condições de utilização dos pavilhões

1 — Os frequentadores sujeitar-se-ão às regras básicas de utiliza-
ção dos pavilhões em termos de manutenção, disciplina, limpeza e
cumprimento da horários e que são as seguintes:

a) A utilização do espaço específico de jogo só pode ser efec-
tuada por atletas devidamente equipados e com calçado
próprio;

b) Dirigentes e técnicos só terão acesso ao recinto de jogo
com calçado próprio para o efeito;

c) É expressamente proibido fumar, consumir bebidas alcoó-
licas, possuir, ceder ou vender substâncias dopantes no
interior e zona circundante das instalações;

d) É expressamente proibida a entrada e permanência de ani-
mais, salvo os previstos em legislação própria (acompa-
nhamento de cegos);

e) Os danos voluntários, involuntários e extravios causados
em bens dos pavilhões serão pagos pelos responsáveis, de
acordo com o valor do inventário, acrescidos de 10%, sem
prejuízo da instauração do competente procedimento cri-
minal. Sempre que a gravidade das actuações o justifique,
poderá a Câmara Municipal vedar o seu autor de entrar ou
usar as instalações, por período adequado, a fixar por essa
edilidade;

f) É exigido aos utilizadores o cumprimento rigoroso do
horário que lhes for fixado, sob pena de poderem ser im-
pedidos de frequentar o respectivo pavilhão em situações
futuras;

g) Exige-se o maior respeito e acatamento de todas as instru-
ções fornecidas pelos funcionários dos pavilhões, por parte
de todos os utilizadores.

Artigo 5.º

Arrecadação  de  materiais  dos  utilizadores

1 — A arrecadação de materiais e equipamentos pertença das co-
lectividades ou utilizadores dos pavilhões, que seja por estes soli-
citada, será efectuada em local próprio, a definir pelo funcionário
do pavilhão, não se responsabilizando a Câmara Municipal por
eventuais danos ou extravios.

2 — Não é permitida a utilização dos materiais e dos equipamen-
tos para fins distintos dos que estão previstos.

Artigo 6.º

Reclamações  e  outros pedidos

1 — Qualquer comunicação relacionada com o movimento dos
pavilhões, criticas fundamentadas, concessões ou qualquer outro
assunto de interesse, deverá ser feita por escrito e dirigida ao pre-
sidente da Câmara Municipal.

2 — Qualquer comunicação relacionada com alteração de horá-
rios, detecção de anomalias e situações decorrentes do normal fun-
cionamento dos pavilhões deverá ser comunicada à Câmara Mu-
nicipal de Ourém — Divisão de Educação, Desporto e Cultura sem
prejuízo de ser submetido à consideração superior.

CAPÍTULO V
Cedência das  instalações

Artigo 7.º

Cedências  regulares  e  pontuais

1 — A cedência das instalações pode destinar-se a uma utiliza-
ção regular ou a uma utilização de carácter pontual:

a) Cedência regular — durante o ano lectivo ou em épocas
desportivas;

b) Cedência pontual — para a utilização das instalações es-
poradicamente.

2 — Os pedidos de cedência dos pavilhões devem ser dirigidos
à Câmara Municipal de Ourém — Divisão de Educação Desporto
e Cultura, do seguinte modo:

a) Com carácter regular, até 31 de Agosto de cada ano, salvo
situações devidamente justificadas;

b) Em ambos os casos a entidade requerente deve referir a
modalidade a praticar, o período horário de utilização, a
data de fim da utilização, o número previsto de pratican-
tes, o nome e contacto telefónico da pessoa responsável
pelo grupo/equipa utilizadora;

c) O pedido de utilização pressupõe a aceitação e o cumpri-
mento deste Regulamento.

Artigo 8.º

Renúncia  à  cedência

1 — Se a colectividade pretender deixar de utilizar as instalações
antes da data estabelecida, deverá comunicar o facto, por escrito,
à Câmara Municipal, com a antecedência mínima de 15 dias úteis,
sob pena de continuarem a ser devidas as respectivas taxas.

2 — Será considerada renúncia tácita à cedência a falta de uti-
lização do espaço por período superior a um mês.

Artigo 9.º

Cumprimento das normas  legais  e  regulamentares

1 — Os pavilhões gimnodesportivos municipais só podem ser
utilizados pelas entidades para isso autorizadas e para o efeito que
lhes foi destinado.

2 — Verificando-se que a entidade utilizadora não respeita as
normas regulamentares e que a conduta dos seus atletas ou respon-
sáveis é incorrecta, será suspensa a utilização e instaurado o res-
pectivo inquérito.

Artigo 10.º

Acesso  e  permanência

1 — A autorização de utilização dos pavilhões será cancelada
quando se verifique uma ou várias das seguintes as seguintes si-
tuações:

a) Recusa, sem causa legitima, de pagamento dos serviços
prestados;

b) Adopção de comportamento inadequado;
c) Provocação de distúrbios ou prática de actos de violência;
d) Utilização dos equipamentos para fins diversos daqueles

para que foi concedida a autorização;
e) Utilização dos equipamentos por entidades ou utentes es-

tranhos aos que foram autorizados;
f) Não cumprimento do disposto no presente Regulamento.

2 — Todos os factos acima referidos deverão ser registados em
livro próprio existente no pavilhão, sem prejuízo da instauração do
competente procedimento criminal ou contra-ordenacional.

Artigo 11.º

Policiamento  do  recinto,  licenças  e  autorizações

A entidade requisitante é responsável pelo policiamento do re-
cinto de jogo durante a realização de quaisquer eventos que assim
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o determinem e é igualmente responsável pela obtenção de licen-
ças ou autorizações que se tomem necessárias à realização dos es-
pectáculos ou provas.

CAPÍTULO VI

Ordem de preferências de utilizações

Artigo 12.º

Ordem de prioridades

1 — Na utilização das instalações objecto deste Regulamento,
sob a gestão da Câmara Municipal, observar-se-á a seguinte ordem
de prioridades:

1.1 — Durante os períodos escolares:
Escolas, dentro do seu horário curricular, que não possuam ins-

talações gimnodesportivas ou cujas instalações se encontrem satu-
radas.

1.2 — Fora dos períodos escolares (após as 18 horas) excepto
feriados e fins-de-semana:

a) Actividades desportivas promovidas pela Câmara Munici-
pal;

b) Treinos e competições de entidades federadas do conce-
lho de Ourém:

Sem instalações desportivas próprias;
Com instalações desportivas próprias;

c) Outras actividades desportivas promovidas por clubes, co-
lectividades e outras entidades do concelho:

Sem instalações desportivas próprias;
Com instalações desportivas próprias.

1.3 — Actividades desportivas promovidas por grupos de muní-
cipes do concelho.

1.4 — Actividades desportivas promovidas por outras entidades
exteriores ao concelho.

1.5 — Actividades não desportivas.
2 — Para a utilização das instalações deverá preencher-se o re-

querimento, conforme modelo anexo ao presente Regulamento.

Artigo 13.º

Preferência  das  prioridades

1 — Na determinação das prioridades referentes às actividades
das colectividades têm preferência os casos de prática desportiva
mais regular e que movimentem maior número de praticantes.

2 — Desde que as características e condições técnicas do pavi-
lhão o permitam e de que daí não resulte prejuízo para qualquer
dos utentes, pode ser autorizada a utilização simultânea por vários
utentes.

Artigo 14.º

Prioridade de modalidades desportivas

Ao nível das actividades desportivas a desenvolver e no quadro
preferencial, têm prioridade as modalidades desportivas cuja prá-
tica mais se ajuste ao fim em vista do pavilhão.

CAPÍTULO VII

Taxas

Artigo 15.º

Taxas  de  utilização

As taxas de utilização das instalações são as seguintes:

1 — Para entidades (clubes/colectividades) com sede no conce-
lho de Ourém com marcação regular «por hora».

Tabela 1
(Em euros)

Competições Competições
desportivas desportivasTreinos sem entradas com entradas

pagas pagas

Todo o pavilhão ........ 7,50 15,00 25,00
Metade do pavilhão .. 5,00 – –

1.1 — Escolas, dentro do seu horário curricular, que não possuam
instalações gimnodesportivas ou cujas instalações se encontrem
saturadas — de acordo com o protocolo a efectuar pela DREL —
Direcção Regional de Educação de Lisboa.

1.2 — Beneficiam de um desconto de 50% sobre as taxas fixa-
das as seguintes entidades com sede no concelho de Ourém as equi-
pas/grupos constituídos maioritariamente por crianças ou jovens com
idade até aos 16 anos (inclusive), PSP, GNR, Bombeiros.

1.3 — Têm utilização gratuita do pavilhão as seguintes entidades:
a) Escolas de 1.º ciclo do ensino básico do concelho de

Ourém;
b) Clubes/colectividades, para as suas actividades de carác-

ter federado (treinos e competições por si organizadas ou
em que participem), sendo no entanto contabilizadas as
horas de utilização para constar nos documentos de apoio
anual entregue pela Câmara Municipal de Ourém, no mon-
tante constante na tabela 1;

c) Instituições de solidariedade social;
d) Equipas/grupos de indivíduos com necessidades educativas

especiais;
e) Serviços sociais e ou culturais dos trabalhadores do muni-

cípio.

2 — Para entidades (clubes/colectividades) com sede no conce-
lho de Ourém com marcação pontual.

Tabela 2
(Em euros)

Competições Competições
desportivas desportivasTreinos sem entradas com entradas

pagas pagas

Todo o pavilhão ........ 10,00 15,00 30,00
Metade do pavilhão .. 7,50 – –

3 — Para entidades exteriores ao concelho de Ourém:

Tabela 3
(Em euros)

Competições Competições
desportivas desportivasTreinos sem entradas com entradas

pagas pagas

Todo o pavilhão ........ 20,00 30,00 60,00
Metade do pavilhão .. 10,00 – –

4 — As isenções previstas no artigo 5.º do Regulamento da Ta-
bela de Taxas e Licenças do concelho de Ourém só terão lugar
quando o objecto social das entidades aí previstas for comprovada-
mente o de promover actividades desportivas em que manifesta-
mente a utilização do pavilhão municipal seja a única possibilidade
consentânea com o interesse municipal.

Artigo 16.º

Actualização das  taxas  de  utilização

Os valores das taxas de utilização constantes do artigo anterior
serão objecto de actualização anual, nos termos do artigo 2.º do
Regulamento da Tabela de Taxas e Licenças em vigor no município.

Artigo 17.º

Forma e prazos de pagamentos das  taxas

1 — Pelos preços de utilização cobrados são emitidas as respec-
tivas guias de receita.
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2 — As entidades com utilização regular devem efectuar os paga-
mentos das taxas de utilização mensalmente até ao dia 8 (inclusive)
do mês seguinte ao que se refere o pagamento, salvo se tiverem acor-
dado qualquer outra forma de pagamento com a Câmara Municipal.

3 — Caso os pagamentos se efectuem entre o dia 8 e o final do
mês seguinte ao mês a que se refere o pagamento, ao montante em
dívida será acrescida uma multa de 5%

4 — Caso alguma entidade não proceda ao pagamento da taxa
do utilização do pavilhão no prazo referido no n.º 3, será emitido
um aviso em carta registada com aviso de recepção, informando
a entidade em falta de que, caso não proceda ao pagamento até ao
final do mês seguinte ao mês da utilização do pavilhão e que, ao
montante em dívida será acrescido 5% por cada mês de atraso no
pagamento.

5 — As reservas para utilizações pontuais implica um pagamento
imediato.

CAPÍTULO VIII
Disposições  finais

Artigo 18.º

Omissões

As situações não contempladas no presente regulamento serão
resolvidas, caso a caso, pela Câmara Municipal.

Artigo 19.º

Norma  revogatória

O presente regulamento revoga integralmente o que se encon-
tra em vigor, assim como todas as normas e posturas regulamen-
tares municipais contrárias ao mesmo.

Artigo 20.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias posteriores à da
data da sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

ANEXO

Candidatura à utilização do Pavilhão Gimnodesportivo

Para constar se publica este edital e outros de igual teor que vão
ser afixados nos lugares públicos de estilo.

24 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, David Pereira
Catarino.

Edital n.º 446/2005 (2.ª série) — AP. — David Pereira
Catarino, presidente da Câmara Municipal de Ourém, submete a
apreciação pública, por um período de 30 dias, nos termos e para
efeitos do n.º 1 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, o Regulamento de Trânsito de Ourém, a seguir trans-
crito, que mereceu aprovação em reunião camarária de 21 de Junho
de 2005.

Nota justificativa

O espaço urbano da cidade de Ourém conheceu um significativo
desenvolvimento nos últimos anos, acompanhado de um acréscimo
e melhoria da rede viária e de todas as vias públicas de comuni-
cação terrestre, cujas regras de circulação importa adaptar à reali-
dade urbana actual, revogando o Regulamento de Trânsito em vi-
gor, datado de 1988, que se apresenta desajustado.

Acresce a posição geográfica do concelho, designadamente da
cidade de Ourém, atravessada por vias que constituem elo de liga-
ção entre outras cidades limítrofes, factores que influenciam o au-
mento do tráfego de passagem, que importa regulamentar de modo
a garantir a fluidez desse tráfego em articulação com o tráfego
local.

Merece igualmente destaque a execução do projecto de urbanismo
comercial (URBCOM) no centro urbano de Ourém, na sequência
do qual se reordenou a circulação rodoviária e se privilegiaram os
circuitos pedonais.

Deste modo, e numa perspectiva concertada de regulamentação,
colheu-se a colaboração das entidades que normalmente fiscalizam
o cumprimento das normas legais e regulamentares da circulação
rodoviária, assim como dos representantes autárquicos e dos repre-
sentantes das associações empresariais e comerciais, tudo de for-
ma a contribuir para uma gestão funcional e ordenada do trânsito
automóvel enquadrada com a actividade comercial e com a vivên-
cia urbana da cidade de Ourém.

Sobre a proposta de revisão do Regulamento foram ouvidas a
Polícia de Segurança Pública, a Guarda Nacional Republicana, a
ACISO — Associação Empresarial de Ourém/Fátima, a Junta de
Freguesia de Nossa Senhora da Piedade e a Junta de Freguesia de
Nossa Senhora das Misericórdias.

A revisão deste regulamento é também objecto de apreciação pú-
blica, nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento
Administrativo.

Face ao exposto, e ao abrigo do artigo 18.º da Lei n.º 159/99 de
14/09, conjugado com o disposto na alínea u) do n.º 1 do arti-
go 64.º, na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º e alínea a) do n.º 2 do
artigo 53.º, todos do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro,
na redacção da Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro, do disposto na
alínea f) do artigo 16.º e artigo 29.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto,
do preceituado nos artigos 6.º e 7.º do Decreto-Lei n.º 44/2005, de
23 de Fevereiro, e ainda do artigo 241.º da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, é aprovado o presente Regulamento que se rege
pelas disposições seguintes:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

1 — O presente regulamento tem por objecto o ordenamento e
a utilização das vias públicas e parques púbicos de estacionamento
por veículos motorizados ou não, estabelecendo as regras a obser-
var pelos seus utilizadores.

2 — Através de deliberações camarárias, e no âmbito da com-
petência prevista nos artigos 6.º e 7.º do Decreto-Lei n.º 44/2005,
de 23 de Fevereiro, proceder-se-á à aprovação de prescrições à cir-
culação e ao estacionamento, à aprovação de sinalização a colo-
car nas vias e demais lugares públicos ou abertos ao trânsito
púbico, assim como à adopção de medidas tidas por convenientes
com vista ao ordenamento do trânsito.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento é aplicável ao trânsito nas vias de
domínio público municipal do aglomerado urbano de Ourém, con-




